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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.656.038/0001-80
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDlCA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
31/01/1997

CADASTRAL

ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECON MICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

C DIGO.E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICASSECUND RIAS

45.11-1-02 - Comércio a varéjokde automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio.a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

poRTE

DEMAiS

46.19-2-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
66,19499 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

- Locação de automóveis sem condutor
82.99-7-99 - Outras a!ividades de serviços prestados principalmente às empresas nãoespecificadas anteriormente

_C DIGO E DESCRI ODA NATUREZA DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

#NDEREÇO ELETR NICO

FELiX.SCHMlTT@TERRA.COM.BR

ENTEFEDERATIVO ESPONS VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

TELEFONE
(55) 9997-7788

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14105/2005

Página: 1/1

ptôVado-pela Instrução Normativa RFB no2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Vãltídono dia 21/05/2025 às 14:44:58 (data e hora de Brasília).
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Estado do Rio Orando do
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município da Fazenda
Superintendência de Receita

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

29207/2025

Razão Social: ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA

CNPJ: 01.656.038!0001-80

CERTIFICAMOS conforme informações do sistema informatizado da Prefeitura Municipal de
Santa Maria que nao constam débitos inscritos em dívida ativa, até a presente data. em sua
razão social, relativos a créditos tributários e não tributários administrados peia Secretaria de
Município da Fazenda.

Fica ressalvado, todavia, ao Município o direito de cobrar qualquer divida que vier a ser apurada,
inclusive pertinente ao período compreendido nesta Certidão.

A aceitação desta certidão negativa está condicionada à conferência dos dados da parte
interessada frente aqueles constantes no documento de identificação desta, bem como à
verificação de sua autenticidade no site da Prefeitura Municipal de Santa Maria.

Esta certidão tem vaiidade por 90 dias contados de sua expedição (art. 213 da LCM 02/2001).

Santa Maria, 07 de Maio cie 2025.

Para verificar a autenticidade dessa certidão acesse o link abaixo ou utilize o OR Code:
https://www.santamaria.rs.gov.br!certidao/3a71fa0f48

Código de Validação:
3A7dFAOF48

2025 C) Desenvolvido peta Superintendência de Tecnologia da inforrnaçüo
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Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA
01.656.0381

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Deciaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacionai (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 20/6/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste docum,ento deverá ser confirmada em
htt s:/lwww.sefaz.rs. ov.brÍSAT/CertidaoSitFiscalConsulta.as x

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Ceftidão no:34526811
Autenticação: 44874217



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 01.656.038/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CT N), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'at a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2110/2014.
Emitida às 12:38:36 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/06/2025.

Código de controle da certidão: D9BF.E01B.02EC.52B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/05/2025, 14:41

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

01.656.038/0001-80

ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA

- HELVIO BASSO 1277 - / NOSSA SENHORA MEDIA / SANTA MARIA / RS /

97070-805

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051912140613440718

Informação obtida em 21/05/2025 14:44:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1



SISTEMA THEMIS
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Informática
expedida a

falimentar,

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
presente certidão por não constar distribuição de ação

recuperação judicial e extraj udicial emconcordatária,

tramitação contra a seguinte parte interessada:
AUTOMOVE I S * * * * * * * * * * * * -k * * * * * * -k * * * * * * * * -k * * * * * * * *

Santa Maria, 12 de março de 2025, às 16h5 6min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https;//www. tirs.jus .br/verificadocs, informando 0001557361036 . Página 1/2



ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

DATA
12/03/2025 16h56min

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
no11.419/2006 de 19/12/2006, art. 10, parágrafo 20, inciso 111.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII0001557361036número verificador:

Página 2/2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.656.038/0001-80
25213354/2025Certidão no

Expedição: 07/05/2025, às 10:13:49
180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade: 03/11/2025 -

de sua expedição.

certifica-se que (MATRIZ FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 01. 656.038/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642 —A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos ar t s.
12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas,

a honorários, a custas,recolhimentos previ clenciár±os,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em le i; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Ministério do Empreendedorismo. da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microernpresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial. quando a Código da Natureza
sede for em outra UF)

43203411752

NO de Matricula CIO Agente
Auxiliar do ComércioJurídica

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Nome: ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

NO FCN/REMP

RSE2400214299VIAS DO ATO EVENTO
1 002

051

025

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

SANTA MARIA
Local

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio.

Nome:
Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

Processo etn Ordetn

À decisá0

Data

Responsável
Data

DECISAO SINGULAR

Responsável

.Pracesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

processo deferido. Publique-se e arquive-se.

rocesso indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

2a Exigência

2a Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

3a Exigência

3a Exigência

Vogal

Turma

4a Exigência

Data

4a Exigência

5a Exigêrw

Responsáve

5a Exigênc

Vogal

Certifico registro sob o no 10440696 em 02/07/2024 da Empresa ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA CNPJ 01656038000180 e protocolo 24202

18/06/2024. Autenticação: C43FFF32C6365F471 CD941 Cl B94EFE772FB078. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este

acesse http:/ijucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24/202.746-6 e o código de segurança II Ce Esta cópia foi aule;•,

digitalmente e assinada em 15/08/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



g ITAIMBÉ AUTOMOVE" LIDA"
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

262 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ 01.656.038/0001-80

Pelo presente instrumento particular;

NIRE 43 2 0341175-'>

1- Daniel Doeler, brasileiro, nascido em 09 de julho de 1969 na cidade de Santa

Maria, RS, casado com separação total de bens, Administrador de Empresas

residente e domiciliado nesta cidade de Santa Maria, RS, na Rua Padre Gabriei

Bolzan no 1.777, Casa 118, Bairro Cerrito, CEP 97.095-500 e com CPF

488.859.670-00 e RG 4029118553 expedida pela SSP/RS;

2- Fabrício Doeler, brasileiro, nascido em 19 de junho de 1971 na cidade

Santa Maria, RS, casado com separação total de bens, Agrônomo, residen+-

domiciliado nesta cidade de Santa Maria, RS, na Rua Cezar Trevisan 1043 Casa Dg,

Bairro Tomazetti, CEP 97.065-060 e com CPF 575.125.230-68 e RG 5029271268
expedida pela SSP/RS;

3- Mauren Doeler Dumoncel, brasileira, nascida em 18 de novembro de 1976 na

cidade de Santa Maria, RS, casada com separação total de bens, Administradora de

Empresas, residente e domiciliada na cidade de Panambí, RS, na Rua Holanda,

número 360 AP. 604 Bairro Centro, CEP 98.280-000 e com CPF 644.564.200-49 e

RG 5029271748 expedida pela SSP/RS;

4- Felipe Doeler, brasileiro, nascido em 18 de dezembro de 1978 na cidade de

Santa Maria, RS, solteiro, maior, capaz, Administrador de Empresas, residente:

domiciliado nesta cidade de Santa Maria, RS, na Rua das Orquídeas número 4-

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 10440696 em 02/07/2024 da Empresa ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA. CNPJ 01656038000180 e protocolo 2420;

18/06/2024. Autenticação: C43FFF32C6365F471CD941C1 B94EFE772FB078. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este

acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24/202.746-6 e o código de segurança II Ce Esta cópia foi aute•

digitalmente e assinada em 15/08/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.



Fica acordado entre os quotistas o encerramento das atividades daCláusula 1 a =

filial da sociedade, localizada na Avenida Presidente João Goulart, número 584,

Bairro Rodoviária, na cidade de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, CEP

97670-000, NIRE 43901763727 e CNPJ 01.656.038/0009-37.

11 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula 2a- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato

Social Consolidado, que por esta alteração não foram expressamente ou

implicitamente revogadas, adaptadas ou modificadas.

111 = CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula 3a- Em razão do expressa ou tacitamente ajustado, de comum acordo

entre os sócios, o contrato da sociedade passa a vigorar nos precisos termos da

presente consoiidação.


